Senhor. - A Lei nº 719 de 28 de Setembro de 1853, art. 11, § 2º, autorizou o Governo para alienar os terrenos desnecessarios ao Jardim Botanico da Lagôa de Rodrigo de Freitas, sendo previamente avaliados administrativamente, e preferidos na venda os respectivos arrendatarios pelos preços da avaliação.
O producto dessa alienação serviria para pagar as bemfeitorias existentes nos terrenos já arrendados, que conviesse annexar ao Jardim, sendo o remanescente empregado em apolices da divida publica, e seus juros applicados aos melhoramentos daquelle estabelecimento, creação e manutenção de uma escola normal de agricultura.
Como, porém, taes terrenos se achassem comprehendidos na área da antiquissima sesmaria concedida á Illustrissima Camara Municipal desde 1567, e o Estado só tivesse a posse do dominio util delles, adquirido em virtude do Decreto de 13 de Junho de 1808, a Lei nº 1114 de 27 de Setembro de 1860, art. 11, § 13, permittiu desappropriar, e effectivamente desappropriou-se, por Decreto nº 2948 de 7 de Julho de 1862, o dominio directo dos mesmos terrenos, pagando-se á respectiva concessionaria o preço então ajustado, e ficando o Estado dahi em diante como unico e pleno senhor dessa propriedade.
Entendeu-se que o Alvará de 10 de Abril de 1821, que mandou considerar aforamento as locações e arrendamentos que os emphyteutas e sub-emphyteutas fizessem, ou houvessem feito, dos bens comprehendidos na referida sesmaria, não regulava para os terrenos, cujo dominio util fôra adquirido pelo Estado, naturalmente porque essa acquisição se realizára para fins de utilidade publica, como fosse o estabelecimento de uma fabrica de polvora e de fundição, perfuração e torneação de peças de artilharia, mandado crear pelo já citado Decreto de 1808.
Em virtude dessa intelligencia, arrendaram-se, sem fixação de prazo, todos os terrenos da Lagôa, de que era foreiro o Estado, e desnecessarios á sobredita fabrica ou ao Jardim Botanico; e, embora o Estado não haja chamado a si o uso e gozo desse dominio util, e tenha consentido que os arrendamentos vão passando aos herdeiros dos arrendatarios ou a terceiros, por titulo oneroso, não perderam elles comtudo o caracter de concessão sem prazo determinado.
Assim, pois, não tendo havido desmembração de dominio, nem cabendo aos arrendatarios jus in re, têm de lhes ser vendido pelo Estado, ou a terceiros, se aquelles recusarem comprar pelo preço da avaliação administrativa, tanto o dominio directo, como o util dos terrenos de que se trata.
Já foram designados, pelo Ministerio da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, os que lhes são necessarios para o Instituto Agricola, e o da Guerra desiste dos que pedira junto a um antigo forte, por não haver utilidade em conserval-os. Aos arrendatarios daquelles nada ha que vender; mas sim comprar, ou desappropriar, em falta de accôrdo amigavel, as bemfeitorias que nelles tiverem.
Para a venda dos restantes havia o Ministerio da Fazenda, por despacho de 28 de Novembro de 1870, estabelecido, como base de preço, o triplo do valor de vinte annos de arrendamento de cada terreno, segundo a tabella então organizada na Directoria Geral das Rendas.
Feitos os annuncios nesse sentido, os arrendatarios acharam excessivo o dito preço e nenhum se dirigiu ao Thesouro para realizar a compra dos terrenos, em que assentaram suas chacaras, continuando deste modo sem cumprimento, até hoje, a disposição da Lei de 1853, com manifesto prejuizo do Instituto Agricola, que precisa entrar na posse e gozo da parte, que lhe está destinada.
Conseguintemente não podendo continuar por mais tempo semelhante estado de cousas, foi forçoso adoptar outra base mais equitativa. E' a que se contém no Decreto, que incluso tenho a honra de offerecer á Alta consideração de Vossa Magestade Imperial, e que está de accôrdo, não só com a que o art. 49 da Lei nº 628 de 17 de Setembro de 1851, déra á Illustrissima Camara Municipal para vender, com preferencia aos emphyteutas, o dominio directo dos prazos que lhes pertencessem, mas tambem com o disposto no art. 25 do regulamento do imposto de transmissão de propriedade, que manda tomar, quando se não puder calcular o valor do dominio directo á vista dos titulos de acquisição, o preço correspondente a 20 annos de fôro e um laudemio.
O producto da alienação, por esta fórma realizada, não será, sem duvida, sufficiente para cobrir as despezas, em que importarão as desappropriações das bemfeitorias dos terrenos precisos para o Instituto Agricola e para o abastecimenlo d'agua a esta capital; fôra talvez mais regular classificar previamente os terrenos arrendados, segundo a sua frente e área, e arbitrar uma renda correspondente á essa extensão.
Para conseguil-o, porém, dever-se-hia começar pela medição e demarcação de cada chacara, trabalho difficil, e que, por sua morosidade, importaria o mesmo que adiar indefinidamente a execução das vendas e acquisições decretadas.
O prejuizo que o Estado possa ter e alguma desigualdade, que dahi provenha em desfavor dos arrendatarios de terrenos de menor fundo, desigualdade já existente nas prestações annuaes, serão sobejamente compensados pela grande vantagem que ha para todos, de pôr-se termo a esta questão, que dura ha vinte e um annos, impedindo, pela incerteza em que sobre o seu direito de propriedade vivem os habitantes daquelle importantissimo bairro, que se desenvolvam ahi as construcções e outros melhoramentos materiaes, de que a população desta cidade e os cofres publicos hão de tirar maior proveito.
E', tambem, com esta convicção que venho solicitar de Vossa Magestade Imperial se digne prestar sua Imperial Assignatura ao Decreto, que tenho a honra de depositar nas mãos de Vossa Magestade Imperial.
Sou, com o mais profundo respeito e acatamento, Senhor, de Vossa Magestade Imperial, muito reverente subdito. - Visconde do Rio Branco.
